
II - COORDENADOR AUXILIAR: BRUNO COSTA SICURO DE MORAES,  PROFESSOR, SIAPE 20980669.

 

Art. 2º  As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 47, DE 11 DE JULHO DE 2022PORTARIA Nº 47, DE 11 DE JULHO DE 2022

Designar os servidores para coordenação e fiscalização do Convênio Financeiro 43/2020.   

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTAA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTA, em exercício, nomeada pela Portaria nº 396/2021/PROGEPE, publicada no bole m de serviço Bole m de Serviço nº 50, de 18 de junho de 2021, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo
associado 23422.011788/2020-14; 

 

RESOLVE:

  

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação e fiscalização  referente ao Convênio Financeiro 43/2020, celebrado com  a Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Cien fico e Tecnológico, CNPJ:03.579.617/0001-
00, que tem como objeto  a transferência de recursos financeiros para implementação do projeto protocolado sob o número: PIT2020061000005, contemplado no PI 02/2020 - REGULAMENTAÇÃO DO NAPI TAXONLINE REDE PARANAENSE DE
COLEÇÕES BIOLÓGICAS.

I. COORDENADORA TITULAR: LAURA CRISTINA PIRES LIMA, PROFESSORA, SIAPE: 2146455; 

II. COORDENADORA AUXILIAR: RAFAELLA BONUGLI SANTOS, PROFESSORA, SIAPE 2150037; 

III. FISCAL TITULAR: JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2232760; 

IV - FISCAL AUXILIAR: VANUSA  CRISTINA DARIO, ADMINISTRADORA, SIAPE 2934940.

 

Art. 2º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art.3° Fica revogada a PORTARIA N° 41/2020/PROINT do Boletim de Serviço nº 116, de 23 de dezembro de 2020, p. 8.

 

Art. 4°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

EDITAL Nº 46, DE 11 DE JULHO DE 2022EDITAL Nº 46, DE 11 DE JULHO DE 2022

Regulamenta o processo das inscrições para o Programa de Mobilidade na Philosophical Faculty UHK, Czech Republic na
modalidade de graduação para o primeiro semestre de 2023.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTAA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS SUBSTITUTA, em exercício, nomeada pela Portaria nº 396/2021/PROGEPE, publicada no bole m de serviço Bole m de Serviço nº 50, de 18 de junho de 2021, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020, bem como o processo
associado nº 23422.014688/2022-84, resolve:

1. DO OBJETIVO

 

1.1 Promover o intercâmbio acadêmico, cien fico e cultural entre a UNILA e a Philosophical Faculty, University of Hradec Králové, proporcionado a estudantes de graduação experiência acadêmica internacional, contribuindo com a integração
universitária.

  Parágrafo único: A inscrição neste edital não condiciona o candidato ao recebimento de bolsa, sendo que o estudante é responsável pelos gastos com viagem, visto, transporte, hospedagem, alimentação, seguro de saúde internacional e demais
despesas eventuais.

  

2. DAS INSTITUIÇÕES DE DESTINO E DAS VAGAS

 

2.1 São disponibilizadas neste edital 04 (quatro) vagas para mobilidade acadêmica na Philosophical Faculty, University of Hradec Králové.

2.2 A oferta da acadêmica pode ser consultada no link: https://www.uhk.cz/en/philosophical-faculty/exchanges/practical-information.

  

3. DA DURAÇÃO DA MOBILIDADE E PRORROGAÇÃO

 

3.1 A mobilidade a que se refere este edital ocorrerá no período denominado "Summer semester 2022/2023", compreendido entre 06 de fevereiro de 2023 até 30 de junho de 2023.

3.2 O estudante que es ver no exterior pode solicitar prorrogação fundamentada da estada por mais um semestre, mediante novo plano de estudos aprovado pela coordenação de curso na UNILA. A Seção de Mobilidade Acadêmica, SEMA/PROINT
analisará o pedido, consultando a universidade de destino, e decidirá sobre a prorrogação, levando em consideração a disponibilidade de vagas.

3.3 É vedada a permanência do estudante no exterior por um período superior a 4 (quatro) semestres, sendo obrigatório seu retorno à UNILA ao final do período de mobilidade..
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